
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP No 94/2023/SEMAG 

> EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 05/2023-CPL 
> PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP No 94/2023/SEMAG. 
> TIPO DA LICITAÇÃO: Tipo: MENOR PREÇO. 
> OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de consultoria técnica em 

agropecuária, na cidade de São Domingos do 'Maranhão, conforme especificações no Termo de 
Referência e demais anexos deste Edital. 

> PERÍODO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
> DATA DA REALIZAÇÃO: 30/03/2023 às 09:00 horas 
> LOCAL Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Getúlio Vargas, 8/n - 

-centro -São Domingos do Maranhão. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Órgão de 
Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.113.690/0001-71, com sede à Praça 
Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão - Estado do Maranhão, através da Comissão 
Permanente de Licitação, instituída pela Portaria Municipal n° 05/2023/GAB, de 03 de janeiro de 2023, 
torna público aos interessados do ramo pertinente, que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, Tipo: MENOR PREÇO, Regime: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sob a regência da 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações consolidadas, e pelas demais normas 
pertinentes e condições estabelecidas no presente edital. 

Este edital da Tomada de Preços e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 12h00, no 
endereço na Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão - Estado do Maranhão, de 
segunda a sexta-feira, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos gratuitamente no endereço 
supra. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou através do E-mail: 
ÇDIsaodorn ingos.ma@outlook.com. 

I - DA HABILITAÇÃO PRÉVIA (CADASTRAMENTO): 
LOCAL: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - Sala das Licitações, situada na Praça Getúlio 
Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão. 

DIA: ATÉ 27 DE MARÇO 2023. 
HORÁRIO: DAS 08H00 ÀS 12Horas. 

Obs: A emissão da Certidão de Registro Cadastral = CRC, -está condicionada ao cumprimento das exigências 
previstas na Lei Federal n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993. 

Ii - DO RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

"DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA": 
LOCAL: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - Sala das Licitações, situada na Praça Getúlio 
Vargas, s/- centro - São Domingos do Maranhão. 

DIA: 30 de março de 2023. 
HORÁRIO: às 09:00h horas. 

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Tomada de Preços, com respeito a: 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP IN 65.790.000 

Recebimento dos envelopes Documentação e Propostas; 
Abertura dos envelopes Documentação;
Devolução dos envelopes Proposta às licitantes inabilitadas; 
-Abertora dos envelopes Proposta das licitantes 'habilitadas. 

As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial da União e poderá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, salvo com referência 
àquelas que puderam ser comunicadas diretamente, mediante oficio, as licitantes, principalmente, quanto a: 

• 
Habilitação ou inabilitação da licitante; 
Julgamento das propostas; 
Resultado de recurso porventura interposto; 
Resultado de julgamento desta Tomada de Preços. 

A solicitação de esclarecimento de dúvida a respeito de Condições deste -Edital e de outros Assuntos 
relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelos interessados em participar do certame, até o 2. 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento convocatório, para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 

RI - DAS CONDIÇÕES: 
1- DO OBJETO: 
1.1- A presente licitação tem como objeto: 
1.2 Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de consultoria técnica em agropecuária, 
na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações no Termo de Referência e demais anexos 
deste Edital.. 
1.3 - Valor: R$ 113.266,66 (cento e treze mil e duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), de 
acordo com as especificações constantes nos Anexos deste Edital, partes integrantes desta Tomada de Preços. 
1.4 - O descritivo detalhado do presente objeto encontra-se no Termo de Referência e demais anexos deste 
Edital. 
2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital ou que apresentem 
documentação na forma da Lei Federal n° 8.666/1993; 

2.2 - De acordo com o estabelecido no inciso III, do Art. 90, da Lei Federal n. 8.666/93, não poderá participar, 
direta ou indiretamente, da presente licitação, qualquer pessoa que mantenha vinculo empregaticio perante a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, assim como: 

a) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
b) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 

capacidade jurídica financeira e regularidade fiscal; 
c) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas no 
Estado, nem aquelas que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com 
qualquer órgão ou ente integrante da Administração; 

d) Empresas estrangeiras que não funcionem no pais; 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

e) Esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com 
a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, desde que o tenha sido publicado 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão e encontre-se no período de suspensão; 

4) -Empresas cujos sócios, diretores, -representantes legais e/ou 'responsáveis técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam 
funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos 
comissionados na Administração Pública. 

g) Pela simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando todas as condições 
estabelecidas no Mirai. 

2.3. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não observância das 
vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita à 
pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabiveis, conforme legislação vigente. 

2.4. SC445 -admitida a participação de licitantes que enviarem seus documentos para credenciamento, envelopes 
de proposta e documentos de habilitação via Correios ou outro meio de transporte desde que sejam recebidos 
em tempo hábil da realização do certame. Devendo ser observado o disposto no o item 3 deste edital. 

2.5. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 

2.6. Somente serão aceitas cópias de documentos que estejam legiveis. Não sendo aceitos documentos com 
rasuras, especialmente nas datas e assinaturas. 

2.7. A Presidente reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário. 

2.7.1. Reserva-se, ainda, ao direito de, caso seja necessário, realizar pesquisa com fins de 
esclarecimento, comprovação ou complementação acerca da legalidade e veracidade dos documentos 
apresentados, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos. 

03- DO PROCEDIMENTO: 
3.1 - A licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta no dia, horário e 
local já fixados no preâmbulo. 

3.2 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

3.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não será permitida qualquer 
retificação que possa influir no resultado final desta Tomada de Preços, ressalvado o disposto no item 9.3. 

3.4 - -Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos á habilitação serão abertos, .na 
presença dos interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a conferência e dará vista da 
documentação, que deverá ser rubricada pelos representantes das licitantes presentes. 

3.5 - Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a seu Juizo exclusivo, poderá 
apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome das habilitadas e das 
inabilitadas. 
3.6 - Estarão habilitadas a participar deste Processo Licitatório empresas cadastradas na Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão, ou a qualquer órgão Federal ou Estadual, bem como aquelas que manifestarem 
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interesse em participar do Certame com antecedência, até o 3 ° (terceiro) dia anterior à data do recebimento 
dos envelopes, às condições para cadastrarnento, na forma dos artigos 28 e 29, da Lei n.° 8.666/93 e ainda as 
exigências constantes no "caput" do artigo 32 do mesmo Diploma. 

3.7 - A regularidade do cadastramento da licitante Com o Certificado de Registro Cadastral/CRC, será 
confirmada mediante a exibição da Certidão pertinente, cuja cópia será rubricada pelos membros da Comissão 
e pelos representantes das licitantes presentes e deverá estar anexada ao restante da documentação 
habilitatória, apresentada dentro do envelope Documentação. 

• 

• 

3.8 --Não sendo necessária a suspensão da •reunião para análise da documentação ou realização de diligências 
ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se, eventualmente, surgirem dúvidas 
que não possam ser dirimidas de imediato, serão as mesmas consignadas em ata e a conclusão da habilitação 
dar-se-á em sessão convocada previamente, ou mediante publicação no Diário Oficial. 

3.9- Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão estabelecidos pela 
Comissão Permanente de Licitação para abertura dos envelopes Proposta. 

3.10- As licitantes serão convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as referidas Propostas 
sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente lacrados e rubricados no fecho pelos seus 
membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

3.11- Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo as propostas, serão abertos: 
3.11.1- Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes, por 
seus representantes, ao direito de interposição de recurso; ou 
3.11.2- Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de recurso; ou 
3.11.3- Após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto. 

3.12- A abertura dos envelopes Documentação e Proposta será realizada em sessão pública, da qual se lavrará 
ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, consignando, se for o 
caso, os registros efetuados pelos representantes das licitantes presentes. 
3.13- Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato da reunião 
-pelos -representantes das licitantes presentes; e a inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de 
participar das fases subsequentes. 

3.14- Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes à sessão. 

3.-1-5--Apósa -fase de-habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo clecorrentt de -fato 
superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

3.16 - Ultrapassada a fase de habilitação dos licitantes e abertos os envelopes Proposta, não caberá 
desclassificar as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes, ou só conhecido após o julgamento. 

3.17 É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta 
Tomada de Preços, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam constar originalmente da 
documentação e das propostas. 
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3.18. Os envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes inabilitadas ficarão à disposição dos mesmos 
pelo período de dez (10) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar 
para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos 
interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de Licitação. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) apresentar-se para credenciamento junto à Presidente com 
apenas um representante, o qual deverá estar munido de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL 
COM FOTO (RG, CNH ou Carteira de Categoria Profissional), sendo o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório no interesse da representada. 

4.1.1. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente 
este será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para 
todos os efeitos, pela representada. 
4.4.2. Não será admitida a atuação de um representante credenciado para mais de uma 
licitante. 

4.2. As licitantes que participarem na forma prevista no item 2.4 deste Edital e todas as demais que 
manifestarem interesse deverão cumprir com todas as exigências aqui contidas para participação. 

4.2.1. Neste caso, com fins de cadastro e credenciamento, a licitante deverá enviar, dentro de um 
envelope identificado como "Documentos de Credenciamento", FORA dos envelopes de Proposta e 
Documentos de Habilitação apresentando os seguintes documentos, dentre outros: 

a) "Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação" (Anexo IV), 
b) "Declaração de Responsabilidades" (Anexo X), 
c) "Declaração de Enquadramento de Microempresa" no caso de se declarar Microempresa 

ou EPP (Anexo VI), 
d) Cópia do Contrato Social de Constituição e posteriores Alterações, ou a Alteração 

Contratual Consolidada, conforme o caso; 
e) Cópia dos documentos de identidade com foto do proprietário ou sócios, 
O Cartão do CNPJ; 
g) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial; 

Declanção da -inexistência de Lato impeditivo de ~4(.4par de contar com a -Prefeitufa 
Municipal de São Domingos do Maranhão; 

i) Declaração, em papel timbrada, de que a Empresa não possui em seu quadro servidor 
público (Inciso III, do Art. 9. da Lei Federal n° 8.666/93), conforme modelo anexo; 

j) Declaração, em papel timbrada, que a Empresa não possui entre seus sócios servidores 
públicos em cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal 8.112/90), 
conforme modelo anexo, devendo apresentar o termo da consulta no ato do 
credenciamento; 

k) Declaração de Comprovação de Capital Social; 
1) Declaração de Idoneidade. 

423. O Presidente da Comissão -Permanente de Licitação, hem como a -Administração, não se 
responsabilizará por envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas de Preços 
endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do local de realização 
deste Certame, ou que por outro motivo alheio a esta Comissão, não cheguem 
tempestivamente para serem reconhecidos. 
4.2.4 A Ausência de qualquer dos documentos listados acima implica no não credenciamento 
de representante da Licitante e não em sua exclusão do presente certame. 
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4.3. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação em via original, cópia 
autenticada ou apresentação de cópia acompanhada da original para conferência e autenticação pela Presidente 
ou Membros da Equipe de Apoio: 

4.3.1, Se Dirigente, Proprietário, Sócio ou Assemelhado da Empresa: 
a) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com as alterações ou o 

contrato consolidado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova de 
diretoria em exercicio; 

c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame; 

d) Carta de Credenciamento, a critério do licitante (vide ANEXO II). 

Obs.1: O Sócio, o Proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que possuir poderes para agir isoladamente 
em nome da empresa, está dispensado da apresentação do documento especificado no subitem 4.3.1"c". 
Obs.2: Os documentos relacionados dos subitens "a" ao "f" do subitem 4.2.1 não precisarão constar no 
envelope 02 "Documentos de Habilitação", visto que deverão ser apresentados para o credenciamento neste 
certame. 

4.3.2. SE REPRESENTANTE CREDENCIADO: 
a) Procuração (pública ou particular) da licitante com firma reconhecida, com prazo de 

validade em vigor, com poderes para que o procurador possa manifestar-se em seu nome 
em qualquer fase do Certame, notadamente para formular proposta, lances verbais, 
(leclamr -a iruenção de Tecon-er ou -M141444414",a0 direito de -interpor -recursos; ou-, 

b) Carta de Credenciamento (vide Anexo II), em papel timbrado da licitante (se tiver), com 
poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase 
deste Certame, notadamente para formular a proposta, lances verbais, declarar a intenção 
de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos; 

c) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e posteriores Alterações, 
ou o a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso, em vigor conforme o caso, ou 
cópia autenticada. 

Obs.: Os documentos contidos nos subitens "a" e "b" deverão ser emitidos pela pessoa expressamente 
responsável, constante do respectivo Estatuto ou Contrato Social e/ou alterações estatutárias ou contratuais 
com autonomia para tal investidura, ou seja, deverá estar acompanhado de documento que comprove a 
titular-idade do outorgante, 

4.3.3. SE EMPRESA INDIVIDUAL: 
a) Registro comerciaV Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
b) Carta de Credenciamento (Anexo II); 

4.4. Dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006; 
4.4.1. Caso a licitante seja Micro Empresa .ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP para fazer 

jus aos beneficios da Lei Completar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2019, deverá 
apresentar Declaração de Enquadramento, conforme o caso, (vide Anexo VI), acompanhada de comprovação 
de tal condição através da apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial 
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(Conforme Instrução Normativa n. 103, Art. 8° do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 
30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007) ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta 
Comercial, ou outro documento que tenha a mesma comprovação, AMBAS EXPEDIDAS COM ATÉ 60 
(SESSENTA) DIAS. 

4.4.1.1. Para a verificação do enquadramento que trata o item anterior das licitantes que se 
apresentem na condição de MEL, será observado o disposto no Art. 30, inciso IX da Resolução 
n° 016/09, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de empresas e Negócios - REDESIM. Devendo o 
documento apresentado estar vigente/ativo, bem como ter sido expedido no mesmo prazo do 
item anterior. 

"A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar no 
123 caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista no 
capitulo -X IV deste Edital." 

4.4.2. O não atendimento do disposto no item 4.4.1. implicará renúncia ao direito de fruir 
dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n. 
147/2019, na presente licitação. 

4.4.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração da 
:junta Comercial. 

4.5. DAS DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS 
4.5.1. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues à Presidente 
os seguintes documentos: 
a) Declaração de que cumpre plenamente -os requisitos -de habilitação, conforme modelo 

constante no Anexo IV (conforme exigência prevista no inciso VII, do Art. 40, da lei n° 
10.520/02); 

b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo X do Edital. 
4.5.2. A não apresentação das declarações citadas nas alinhas "a" e "b" do item anterior, 
implicará na exclusão do licitante, salvo se o representante credenciado declarar na sessão 
pública, expressamente, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
responsabilidades. 
4.5.2.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem 3.4.2 a Presidente solicitará da Equipe de 
Apoio a expedição da declaração que deverá ser assinada pelo Representante da licitante 
devidamente credenciado, sendo a mesma juntada aos autos. 
4.5.-1 A declaração -falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de liabilitação, à 
conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente. 
4.5.4. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa 
administrem/assinem em conjunto documentos de assuntos de interesse da empresa, 
entender-se-á que assim deverá ser quanto às assinaturas da procuração (pública ou particular) 
ou a Carta de Credenciamento (Anexo II), sendo que, a falta de qualquer uma delas invalida o 
documento de credenciamento para os fins de participação deste Certame, acarretando no não 
credenciamento do representante. 
4.5.4.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo proposta de 
preços e documentos de habilitação serão recebidos pela Equipe e considerados para a 
participação da licitante no certame, sendo sua proposta considerada para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do 4,14“401- preço,1içando -a licitante tão somente excitada da etapa de 
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lances verbais e impedida de praticar os atos próprios de um representante, vez que o seu não 
foi devidamente credenciado. 

• 

4.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 
4.6.1. O representante da licitante que não se credenciar perante a Presidente ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a 
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou "Documentação" relativa 
a este Certame. 
4.6.1.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, no entanto participará 
do certame competindo com sua proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
4.6.2. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre plenamente os 
-requisitos de -habilitação ou outro documento -referente -à fase de óredenciamento, que por 
equivoco esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos 
respectivos envelopes, pelo próprio representante, que procederá ao novo lacramento do 
envelope. 
4.6.3. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a participação de 
retardatários, salvo, na condição de ouvintes. 
4.6.4. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, 
apresentando novo credenciamento, obedecendo às exigências pertinentes ao feito. 

5- DA HABILITAÇÃO PRÉVIA (CADASTRAMENTO): 

5.1- A HABILITAÇÃO PRÉVIA para a participação nesta Tomada de Preços compreende o cadastramento 
no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, Comissão Permanente 

ok de Licitação, ou a qualquer órgão Federal ou Estadual, bem como aquelas que manifestarem interesse em 
participar do Certame com antecedência, até o 3 ° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes, 
às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 e 29, da Lei n.° 8.666/93 e ainda as exigências 
constantes no "capte do artigo 32 do mesmo Diploma. 

6-DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
6.1- No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Mirai, cada licitante deverá apresentar à Comissão 
Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta de preços, em envelopes 
identificados, separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS N° 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP No 94/2023/SEMAG. 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE No 01 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: 30/03/2023 
HORÁRIO: 09h00ntin 
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TOMADA DE PREÇOS 1\1° 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 94/2023/SEMAG. 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROPOSTA - ENVELOPE Na 02 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: 30/03/2023 
HORÁRIO: 091100m1n 

6.2. Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão Permanente de 
Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

• 

• 

7- DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N° 01: 
7.1- Todas as licitantes deverão apresentar, dentro do Envelope n° 01, os documentos específicos para 
participação nesta Tomada de Preços, devendo ser entregues, em um (01) via, em originais ou cópias 
devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração municipal em até 24 
(vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos envelopes, SOB PENA DE 
INABILITAÇÃO: 

7.1.1. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
71 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente consolidado, e sua última 
alteração em vigor, devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, em 
se tratado de sociedades comercias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.2. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.12.1. -Prova de -inscri0o -no Cadastro Nacional de -Pessoa Juridicas (CN11) do -NA-Mistério da 
Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral; 
7.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra, se houver) ou 
Municipal Alvará, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da licitação; 
7.1.2.3. Prova da regularidade quanto aos tributos e contribuições federais administrados pela 
Receita Federal, e quanto a Dívida Ativa da União, mediante a Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério 
da Fazenda; 
7.1.2.4. Prova de Regularidade Fiscal para com a Secretaria da Fazenda do Estado e Divida 
Ativa do Estado, mediante Certidão Negativa de Débitos, do domicilio ou sede da licitante; 
7.1 -Prova da ~lar -idade expedida pela Secretaria da -Fazenda do Município do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
7.1.2.6. As Certidões quanto aos tributos federais, estaduais e municipais poderá ser efetuada 
através dos seguintes documentos: 

a) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Federais, expedida 
pelo Ministério da Fazenda / Secretaria da Receita Federal; 
b) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida Ativa da 
União, expedida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
c) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Estaduais, 
expedida pela Secretaria e/ou Delegacias da Fazenda Estadual; 
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d) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Municipais, 
expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município relativo ao domicilio ou 
sede da licitante; 

7.1.2.7. -Nova de -regularidade relativa à Seguridade Social, ~diante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito (CND), expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 
7.1.2.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica 
Federal (CEF). 
7.1.2.9. Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT, 
com alterações da Lei n. 12.440/2011 e o Art. 5. da Portaria 1421/2014 do MTE;
7.1.2.10 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e 
emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho; 

7.1.3. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.1.3.1. Prova da canacitação técnico-operacional - A licitante deverá comprovar sua aptidão para o 
desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. Para tanto, deve demonstrar, através 
de atestados emitidos pela contratante, que já executou para pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, obras ou serviços, compatíveis com o objeto desta licitação. 
7.1.3.2. O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) serviços fornecidos e em qual período; 
13) clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligencias; 
c) manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos; 

7.1.3.3. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais onde se 
desenvolverão os serviços. 

7.1.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 

7.1.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade. 

7.1.4.1.1 As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que não a de 
São Domingo do Maranhão/MA e em outros Estados da Federação deverão-apresentar, 
juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo Fórum Judicial de 
sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição 
de falência e concordata, salvo se vier expresso na certidão. 

7.1.4.2. Não será inabilitada a empresa que comprovar a aprovação ou homologação judicial de seu 
plano de recuperação. 

7.1.4.3. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial, 
conforme Resolução n. 1.330/2011 do Conselho Federal de Contabilidade), devidamente assinados pelo 
diretor ou representante legal da empresa e respectivo contador responsável, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por indices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

7.1.4.3.1. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente assinados 
pelo representante legal da empresa e por contador devidamente registrado, e comprovação de 
arquivamento no órgão de registro do comércio competente do Estado do domicilio ou sede da 
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licitante, bem como o n° do "livro Diário" e as suas páginas de abertura e encerramento, 
certificadas por contador e chanceladas pela Junta Comercial do Estado da licitante. 
7.1.4.4. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento, anexo ao 

balanço, -sob pena de -inabilitação, dos df,monstrativos dos cálculos dos indices abaixo -requeridos, assinados 
por Contador, das demonstrações contábeis mediante aplicação das fórmulas e parâmetros a seguir indicados e 
devidamente registrados na Junta Comercial: 

a) índice de Liquidez Corrente (ILC) - deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme fórmula 
abaixo: 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

b) índice de Liquidez Geral (ILG) - deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme fórmula 
abaixo: 

1LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

c) índice de Solvência Geral (IS(3) - deverá ser -igual o Riperior a 1,-30 fonfonne forfaula 
abaixo: 

1SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Exigivel a Longo Prazo 

d) Comprovação de Disponibilidade Financeira liquida (DFL) A disponibilidade financeira 
líquida mede o valor até o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá ser igual ou 
superior ao orçamento oficial elaborado por esta Prefeitura para os serviços objeto da presente 
licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada. Será calculada pela seguinte fórmula: 

DFL = (n x CFA) - Va 
12 

Onde: 
DFL = DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LIQUIDA 
N = PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (Expresso em meses) 
Va = VALOR RESIDUAL ATUALIZADO DOS CONTRATOS 
CFA = 10 (AC + RLP + IT - PC - ELP - IF) 
CFA = CAPACIDADE FINANCEIRA ANUAL 
AC (Ativo Circulante) 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
IT = IMOBILIZADO TOTAL 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
ELP = EX1GIVEL A LONGO PRAZO 
IF - IMOBILIZADO FINANCEIRO 
AC = ATIVO CIRCULANTE 
Os valores residuais serão apropriados "pro-rata" aos "n" meses de execução contratual nos 
casos em que os prazos residuais dos contratos em andamento ultrapassarem o prazo de 
execução estipulado para os serviços em licitação. 
e.1) A comprovação de DFL deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com as assinaturas do 
contador e do representante legal da empresa, assim como deverá conter suas laudas 
rubricadas por estes. Todas as informações constantes do Balanço Patrimonial que serão 
utilizados como subsídios para calcular a DFL são de exclusiva responsabilidade da empresa, 
a omissão de qualquer dado resultará na inabilitação da empresa licitante. 
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7.1.4.4.1. A documentação necessária para a comprovação da capacidade econômico. 
financeira da licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do balanço 
patrimonial, inclusive notas explicativa, referentes ao último exercício encerrado. No caso de 
Sociedades sAf4Ôn4fFIRS OH de empresas que publicarem seus balanços na forma da Lei n °

6.474/76, poderá ser apresentada somente a publicação no Diário Oficial. 
7.1.4.4.2. Os índices a que se refere o presente subitem devem ser apresentados em folha 
separada, calculados de forma clara e precisa, pelo licitante, atestado por contador, com os 
dados do Balanço Patrimonial apresentado. 
7.1.4.4.3 A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, será 
apresentada em conformidade com a lei Federal; os cálculos correspondentes deverão vir 
acompanhados da respectiva publicação do balanço em Diário Oficial 
7.1.4.4.4. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o 
balanço patrimonial foi transcrito. 

7.1.4.5. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações contábeis deverão ser 
apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As demais empresas deverão apresentar balanços, certificados 
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, mencionando expressamente o número do 
livro-diário e folhas em que o balanço se acha regularmente transcrito. 

7.1.4.5.1. Das sociedades anônimas ou sociedades por quotas de responsabilidade limitada que 
adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto n. 3.708/1919), há a impossibilidade de se exigir o 
balanço patrimonial do último exercício antes do decurso do prazo de 4 (quatro) meses seguintes ao 
seu término; nesse caso, poderão apresentar balanço patrimonial e demonstrativos de resultados do 
penúltimo 
7.1.4.6. As empresas constituídas, há menos de 1 (um) ano, deverão apresentar o balancete de 

verificação referente aos 4-iinos -2 (dois) -file.SCS -anteriores Àdata de -abenkira das propostas. 
7.1.4.7. As empresas constituídas, há menos de 2 (dois) meses, deverão apresentar o balanço de 

abertura. 
7.1.4.8. Serão considerados aceitos na forma da lei o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis assim apresentados: 
a) Publicados em Diário Oficial;
b) Publicados em jornal; 
c) Por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial da sede da licitante; 
d) Por cópia ou fotocópia do livro-diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os termos de abertura e de encerramento. 
7.1.4.9. As micmempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei Complementar n° 

123/2006, estão dispensadas de apresentar o balanço patrimonial e os demonstrativos de resultados, devendo, 
entretanto, anexar cópia do comprovante atualizado de enquadramento de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte emitido pela Junta Comercial competente e fazer prova de fatummento, através dos meios de 
prova permitidos em direito e julgados e aceitos pelo Presidente, sendo que as cooperativas deverão apresentar 
comprovação de enquadramento no Art. 34 da Lei 11.488/2007, também pelos meios de prova permitidos em 
direito e julgados e aceitos pelo Presidente. 

7.1.4.9.1. A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou Declaração do 
Imposto de Renda substitui a prova de faturamento solicitada para microempresas. 

7.1.4.9.2 - As licitantes que utilizarem a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar, para fins de habilitação, os documentos abaixo: 

a) Termo de Autenticação; 
b) Termo de -Aben-twa e Encernmento; 
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• 

• 

c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado). 
7.1.4.9.3. Ocorrendo a impossibilidade de a empresa atender ao item 7.1.4.9.2 acima, em 
decorrência dos prazos estabelecidos na Instrução Normativa n° 1.774/2017 da Receita Federal do 
-Brasil, a empresa deverá apresentar -a mesma documentação -referida na -letra "a" do item 7.1 .4.92, 
do ano anterior ao ano-calendário a que se refere a escrituração. 
7.1.4.9.4. A empresa deverá apresentar declaração, em papel que identifique a pessoa jurídica 
emissora, informando que utiliza a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do Sistema Público 
de Escrituração Digital - SPED. 
7.1.4.9.5. A empresa que, no ano anterior ao ano-calendário, não utilizava a Escrituração Contábil 
Digital - ECD através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverá apresentar a 
documentação. 
7.1.4.11. A apresentação de documentação em desconformidade com o item 7.1.4 resultará na 

inabilitação da licitante proponente. 

8.0 - OU'IRAS COMPROVAÇÕES: 
8.1. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do Art 70, da 
Constituição Federal. 
8.2. Certidão de Registro Cadastral - CRC, perante o Município de São Domingos do Maranhão, ou 
a qualquer Órgão Federal ou Estadual, bem como aquelas que manifestarem interesse em participar 
do Certame com antecedência, até o 3 ° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes, 
às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 e 29, da Lei n.° 8.666/93 e ainda as 
exigências constantes no "caput" do artigo 32 do mesmo Diploma. 

8.3. Declaração de enquadramento da licitante na Lei Complementar n° 123/2006 (conforme o 
caso). 
8.4. Declaração de Fato Impeditivo. 

8.4.1- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
8.4.1.1- Datados dos últimos trinta (30) dias até a data de abertura do Envelope n° 01, quando não 
tiverem prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor; e 
8.4.1.2.- -Não se enquadram no prazo de que se trata este item os documentos que, pela própria 
natureza, tenham validade indeterminada. 

8.5- Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em originais ou cópias 
devidamente por servidor da administração municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
designado para recebimento dos envelopes. 
8.6. Os docknuentos nemssáfios -á habilitaçáo poderão ser apresentados origina is ou por qualquer processo de 
cópia, ou publicados em órgão da imprensa oficial ou autenticados previamente pela Comissão Permanente de 
Licitação, mediante apresentação dos respectivos originais. 

8.6.1. OS DOCUMENTOS EXTRAIDOS DOS srrEs OFICIAIS TÊM FORÇA DE ORIGINAL. 
NO ENTANTO, CASO SEJAM FEITAS CÓPIAS REPROGRAFICAS DOS MESMOS, ESTAS 
DEVERÃO SER AUTENTICADAS, EM CUMPRIMENTO AO ART. 32 DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93. 
8.6.2. O Setor de Licitações não efetuará autenticação de documentos no dia da licitação. 

8.7. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos An.s 
42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, e que tenha auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até 
o limite de R$ 360.000,00 (microempresas) e superior a R$ 360.000,00 até R$ 4.800.000,00 (Empresas de 
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Pequeno Porte), bem como para as cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta 
até o limite de R$ 3.600.000,00 (conforme disposto no Art. 34 da Lei n° 11.488/2007 e 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006), deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica, juntando 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL comprovando -que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

8.8. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em qualquer 
dos documentos de regularidade fiscal, previstos nesse Edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação 
de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 2 (dois) dias úteis, a contar da data de abertura da 
licitação. 

8.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará na decadência do 
• direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

8.10- Serão aceitas somente cópias legíveis; 

8.11- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

8.12- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar original de qualquer documento, 
sempre que julgar necessário. 

9- DA PROPOSTA - ENVELOPE No 02: 
9.1. No Envelope n° 02, deverá conter, além da Carta Proposta, a documentação abaixo, em uma (01) via, sob 
pena de desclassificação: 

9.1.1 -Carta proposta; 
9.1.2 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
9.1.3 Os documentos exigidos, serão assinados pelo representante legal da empresa 

• 9.2. A proposta de preço no Envelope n°02 deverá ser apresentada em português, com as seguintes exigências: 
9.2.1. Emitida por computador ou datilografada, em uma (01) via, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as 
suas folhas; 
9.2.2. Fazer menção ao número desta Tomada de Preços e conter o nome da licitante, CNPJ, Inscrição 
Estadual, número(s) de telefone(s) e de fax, se houver, o respectivo endereço com CEP; 
9.2.3. Indicar ainda os preços e prazos conforme previsto neste Edital; 

Conter o nome do representante legal da empresa com poderes para subscrever o possível 
contrato administrativo, com seus documentos pessoais: RO e CPF, estado civil, profissão e endereço 
residencial; 
9.2.5. Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes. 
9.2.6. Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 

.7-. Serão desclassificadas, em conformidade COR1 o Art. 48 da Lei Federal 41. 8466/93, as propostas 
que: 
I) Não atenderem às exigências deste Edital; 
II) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 
III) Apresentarem sobrepreço unitário ainda que a planilha orçamentária apresente preço global inferior 
aos referenciais, conforme Acórdão 3.473/ 14 - Plenário - TCU; 
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9.3. Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao 
preço, pagamento ou prazo, qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas 
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que deverão ser avaliadas pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

9.4. A validade da proposta de preço será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

9.5. Data, assinatura e identificação do representante legal. 

10- DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
10.1 - ENVELOPE 01- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.1.1. No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes 
que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Permanente de 
Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes "Documentação de Habilitação" e 
"Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus 
representantes credenciados, procedendo a seguir a abertura do envelope n° 01 - 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
10.1.2. Os documentos contidos nos envelopes n°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
- serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem corno pelas proponentes ou seus 
YepresCiitiiiites dredenciadós. 

10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será 
suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado no Diário Oficial 
do Estado e remetido às licitantes através de Fac-símile, para conhecimento de todos participantes. 
10.1.4. Os envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes inabilitadas ficarão à 
disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação, junto à Comissão 
Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo. 

10.2 - ENVELOPE 02- PROPOSTA DE PREÇOS: 
10.2.1. Os envelopes n°02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes habilitadas serão abertos 
em momento subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes ty 01 - 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - pela Comissão Permanente de Licitação, desde que 
não haja inabilitação de licitantes ou haja renúncia expressa de interposição de recursos por parte 
de todos os licitantes, conforme dispõe o Art. 109, inciso I, alínea "a". da Lei Federal n° 8.666/93. 
Havendo interposição de recurso, a nova data de abertura dos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE 
PREÇOS - será comunicada às proponentes por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e 
através de Fac-símile, •após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 
10.2.1. O licitante deverá indicar o preço global para o objeto desta Licitação, bem como o preço 
unitário para cada item e subirem contido na Planilha Orçamentária. 
10.2.2. Nos preços cotados, deverão estar inclusos os impostos, contribuições fiscais e sociais, e 
demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos 
que venham a ser concedidos. 
10.2.3. A cotação apresentada elevada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, nesse caso, o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja para mais ou para menos. 

10.2.4. Os preços ofertados devem ser expressos em Reais (R$), unitários e totais, com duas (02) casas 
decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por extenso, e devem compreender 
todos os custos e -despesas que, -direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 
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objeto deste Edital e seus anexos, tais como: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, 
despesas com deslocamento, seguros, salários, honorários, encargos sociais e trabalhista, 
previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e/ou 
outros encargos aqui -não explicitamente citados. 
10.2.5. Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o documento 
legal que determine o benefício. 
10.2.6. Todos os preços da PROPOSTA devem ser apresentados como definitivos, não sendo aceitos 
quaisquer hipóteses que tornem os preços incondusos, tais como indicação de preços estimados, 
reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou menções de descontos ou acréscimos de 
preços ou quaisquer vantagens em relação à PROPOSTA de outra licitante. A licitante deverá 
apresentar declaração de que seus preços ofertados incluem todos os custos e despesas descritas no 
item 10.2.4. 
10.2.7. Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços finais e 
não serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços unitários e totais. 
Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos preços unitários e totais propostos. 
10.2.8. Não poderá haver cotação parcial das quantidades contidas nas planilhas de quantitativos de 
serviços e preços unitários. 
10.2.9. Apresentar planilha de quantitativos e preços unitários de acordo com a descrição da Planilha 
Orçamentária emitida pelo Município de São Domingos do Maranhão, anexo deste Edital. O seu 
conteúdo deverá ser impresso em urna única via assinada pelo representante legal. A constatação de 
qualquer modificação e /ou alteração no texto, formato ou fórmula original implicará na 
desclassificação da proposta da licitante; 
10.2.10. Informar o prazo de validade da proposta, o qual não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos a contar da data de sua apresentação. 
10.2.11. Será desclassificada a proposta que estiver em desacordo com qualquer das exigências 
especificadas -neste Edital e seus anexos. 
10.2.12. Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada 
no dia, será publicada no Diário Oficial do Estado a data da divulgação do resultado pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicação às licitantes através de Fac-símile, para conhecimento de 
todos participantes. 
10.2.13. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas possuírem erro de 
forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela 
Comissão, na forma indicada: 

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo 
discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 
b) erros de transcrição das quantidades pata a proposta: o produto será corrigido devidamente, 
mantendo-se como referènoia o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço total; 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 
d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado; 
e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências 
de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a 
correção que resultar no menor valor. 

10.2.20. O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos 
mencionados no item supra. 
10.2.21. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções 
procedidas, sua proposta será rejeitada. 
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10.2.22. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para 
corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou 
rasuras. 
102:23. O -resultado do julgamento das propostas -será -afixado -no Mural de -Avisos da Secretaria 
Municipal da Administração e será publicado no Diário Oficial do Município, podendo ser 
publicado o Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

11- DOS PRAZOS: 
11.1. O licitante vencedor ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços adjudicados e contratados em até 
dois (02) dias após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 
11.2. As propostas deverão ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data estabelecida 
no preâmbulo desta Tomada de Preços para o recebimento dos envelopes Documentação e Proposta. 

11.3. Caso os prazos estabelecidos nas Condições acima não estejam expressamente indicados nas Propostas, 
os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

-1-1.4. Se, -por -motivo de -força -maior., a -adjudicação -não puder ocorrer dentro do período de validade clas 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias corridos, e caso persista o interesse do Município de São Domingos Do 
Maranhão, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes classificadas, por 
igual prazo, no mínimo. 

11.5. Decorridos 60 (sessenta) dias corridos da data do recebimento e início da abertura dos envelopes sem 
solicitação ou à convocação supracitada, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. 

12- DO TIPO DA LICITAÇÃO: 
12.1. Trata-se de licitação do tipo menor preço, adjudicação por valor global, conforme disposto no Art. 45, 
§1°, inciso Ida Lei Federal n° 8.666/93. 

13- DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
13.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, conforme dispõe os incisos I e II do Art. 48 da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que: 

13.1.1. não atendem às exigèncias contidas nesta Tomada de Preços. 
13.1.2. apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do Valor global orçado 
pelo Município de São Domingos do Maranhão. 
13.1.3. Quando as licitantes foram classificadas, cujo valor global da proposta seja inferior a 80% 
(ditètità"pdr teiitó) do WItit global orçado 'petà Prêfeitura Muriitipal de São Ddriiiiikós do Meartihão 
para esta licitação, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre 
as modalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do 
item anterior e o valor da proposta apresentada. 
13.1.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou 
desclassificação, conforme parágrafo único do inciso II do Art. 48 da Lei Federal n° 8.666/93. 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
14.1. As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. 
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14.2. Não se considera qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes. 
14.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
iucompativeis ~I os preços dos insumos e salários de rnercruio,acrescidos dos respectivos efle4rga3, -ainda que 
esta Tomada de Preços não tenha estabelecido limites mínimos. 
14.4. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento 

da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou 
omissões deste Edital. 
14.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, também, solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão ou, ainda de pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas por esta, para orientar sua decisão. 
14.6. O preço global, bem como os preços e quantitativos unitários apresentados na proposta, terão como 
parâmetro de custos para o julgamento o Orçamento de Custos Estimado, constante no ANEXO XI do Edital, 
sendo desclassificadas as propostas com valor superior ao Orçamento Estimado de R$ 113.266,66 (cento e 
treze tnil e duzentos e sessenta e seis -reais e -sessenta e seis centavos), 
14.7. Esta Licitação será processada e julgada com observância do previsto nos Art.s 43 e 44 e seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n. 8.666/93 alterada pela Lei n. 8.883/94. 

15- DO CRITÉRIO DE DESEMPATE - LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006: 
15.1. Apurado o menor preço, será aplicado o critério de desempate, instituído pela Lei Complementar n° 
123/2006, Arts. 44 e 45, assegurado às Mictuempresas e Empresas de Pequeno Porte, considerando aquelas 
condições em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada. 
15.2. A aplicação do critério de desempate proceder-se-á da seguinte forma: 

15.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
15.2.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no percentual do 
item 14.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

15.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se ~outrem -nos i+uervalos estabelecidos -no 4.1., será .realizado sorteio 'entre elas par* que se ideat-ifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
15.4. Na hipótese da não contratação oriundo do critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
15.5. O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16- DO DESEMPATE - EMPRESAS NÃO ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006: 
16.1- No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas 
as licitantes serão convocadas, ou na mesma sessão, a critério da Comissão Permanente de Licitação. 
17- DO DIREITO DE PETIÇÃO: 
17.1. Observando o disposto no Art. 109 da Lei Federal nè 8.666/93, o licitante poderá apresentar recursos à 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar da intimação do 
ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou do julgamento das propostas, 
anulação ou revogação desta Tomada de Preços. 
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17.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão, impugná-lo no prazo de cinco 
(05) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente de Licitação poderá, 
no prazo de cinco (05) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, ao 
Vfefeito 
17.3. Para efeito do disposto no § 5° do Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ficam os autos desta Tomada 
de Preços com vista franqueada aos interessados. 
17.4. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total 
ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
18.1. A prestação dos serviços objeto deste Edital será adjudicada pelo Prefeito Municipal depois de atendidas 

40 as Condições desta Tomada de Preços. 
18.2. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em lei, 
a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após homologada pela autoridade 
competente. 

19- DO TERMO DE CONTRATO: 
19.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo 111 a IV da Lei Federal n° 8.666/93, o contrato referente a 
prestação dos serviços, de que trata o objeto deste Edital, será formalizado e conterá, necessariamente, as 
condições já especificadas neste ato convocatório. 
19.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão se 
acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

• 

20- DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 
20.1. A Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA convocará oficialmente a licitante 
vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, a assinar o 
contrato administrativo sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 
81 da Lei Federal n° 8.666/93. 
20.2. O prazo para subscrição poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração 
do Município de São Domingos Do Maranhão - MA. 
20.3. É facultado à Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA, quando a convocada 
não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, 
obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quando aos preços atualizados, ou revogar esta Tomada de Preços, independentemente 
da cominação no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

2Õ.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - 
MA, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas. 

205. O 4isposto -no subirem -anterior ião se •aptiea .as licitantes convocadas nos terfnos -do Art. 64, § 20 da Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 
propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

21- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
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21.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do Art. 54, da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o inciso 
XII, do Art. 55, do mesmo diploma legal. 

22, DA 'VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
22.1. A vigência do contrato objeto desta licitação terá por termo inicial a data de sua subscrição e termo final 
em 12 (doze) meses após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, podendo haver 
prorrogação da vigência por iguais ou inferiores períodos, desde que devidamente justificados. 

23- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS: 
23.1. A licitante vencedora caberá: 

23.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados e prestadores de serviço, não manterão nenhum vinculo empregaticio ou 
contratual com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - Ma; 
23.1.2. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, eivel ou penal, relacionados a este 
processo licitatório e respectivo contrato, originalmente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
contingência; e 
23.1.3. assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação nesta 
Tomada de Preços. 
23.1.4. assumir a responsabilidade pela qualidade dos serviços, materiais e serviços executados/ 
fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 
23.1.4. assumir a responsabilidade pelo 'livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores de órgãos e entidades públicas 
c,oncedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 

23.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de São Domingos Do 
Maranhão - MA, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de Preços, razão pela qual a licitante vencedora 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de São 
Domingos Do Maranhão - MA. 

24- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS: 
24.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

24.1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Município de São Domingos do Maranhão - Ma para a execução da prestação dos serviços, objeto 
desta licitação; 
24.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Tomada de 
Preços, salvo se houver prévia autorização formal da Administração do Município de São Domingos 
do Maranhão - MA; 
24.1.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços adjudicados, salvo 
com expressa autorização do 'Município de -São -Domingos Do Maranhão - Ma. 
24.1.4. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Termo de 
Referência, caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita 
à mesma multa estabelecida neste Edital. 
24.1.5. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente identificada. 
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24.1.6. Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os serviços, 
para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
24.1.7. A atuação da Fiscalização do Município não exime a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva -responsabilidade sobre ,a qualidade e confonnidade dos serviços execntaclos. 
24.1.8. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados. 
24.1.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culpara, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
24.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

24.1.11. Outras obrigações constantes da Minuta de Contrato - Anexo XV deste Edital. 
24.1.12. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
liciran.te vencedora para outras empresas. 

25- DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
25.1. O Municipio de São Domingos do Maranhão - Ma, por conveniência administrativa ou técnica, se 
reserva ao direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à licitante 
contratada de tal decisão, sem prejuízo da licitante no que concerne aos serviços efetivamente executados. 

26 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
26.1. Para o recebimento dos serviços executados será designada uma comissão de recebimento, composta de 
no mínimo três (02) servidores municipais, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, no prazo não superior a 60 (sessenta) dias, após o decurso do prazo de fiscalização que 
comprove a adequação do objeto nos termos contratuais, observando o disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 
8.666/ 1993, ou PROVISÓRIO, em até quinze (15) dias da comunicação escrita da licitante contratada, a seu 
critério. 

27- DA RESPONSABILIDADE 
27.1. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços, não isenta a licitante contratada das 
cominasões previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
28- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
28.1. Durante a vigência do contrato, a prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor 
autorizado para tal, representando o Município de São Domingos do Maranhão - Ma. 
28.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

28.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
Administração do Município de São Domingos do Maranhão - MA, em tempo hábil, para adoção das medidas 
convenientes. 
-28.4. .A Fiscaliaação poderá ciem-minar, a ônos da empresa licitante vencedora, a substituição dos serviços 
julgados deficientes ou disformes com as especificações definidas no Termo de Referência, cabendo à licitante 
vencedora providenciar refazer no prazo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de 
execução dos serviços. 
28.5. A licitante vencedora só poderá iniciar a prestação de serviços após assinatura do respectivo Contrato e 
na data contida na ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS, emitida pelo Município. 
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28.6. Compete à fiscalização dos serviços, designada pelo Município, entre outras atribuições: 
28.7. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas nos Termo de Referência 
e adequação dos procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 
-28.8. Ordenar à licitante vencedora cortigir, -refazer ou Ter onstnii-r ás partes dos -serviços executados com en-os, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações. 
28.9. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

28.10. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato. 
29- DA ATESTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
29.1. Caberá à Secretaria Municipal de Agricultura/SEMAG do Município de São Domingos do Maranhão - 
Ma a atestação das notas fiscais e faturas correspondentes a sua prestação se serviços. 

29- DA DESPESA: 
29.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão á conta das seguintes Dotações Orçamentárias, 
sendo assim alocadas: 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 15- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E AGRICULTURA. 
DOTAÇÃO: 20.122.0002.2015.0000 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

29.2. O montante do dispêndio a ser efetuado por conta desta Tomada de Preços, não poderá exceder o limite 
previsto para essa modalidade. 
30- DO PAGAMENTO: 
30.1- A cada serviços realizados, a licitante vencedora apresentará nota fisad/fatura à Secretaria Municipal de 
Agricultura, no horário de expediente, em duas (02) vias, para liquidação e pagamento das despesas efetuadas 
pelo Municipio de São Domingos do Maranhão, mediante transferência bancária a contratada, até o 10° 
(décimo) dia útil da liberação dos recursos pela Concedente. 
30.2. O Município de São Domingos do Maranhão reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, ficar constatado que os serviços não foram prestados de acordo com a especificação apresentada e 
aceita. 
30.3 O Município de São Domingos do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar ag valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos desta Tomada de 
Preços. 
30.4. A última parcela de pagamento somente será liberada depois de cumpridas todas as condições exigidas 
no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora. 
30.5. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação de: 

30.5.1. - Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS; 
30.5.2 - Certidão Negativa de Débito Previdenciários (INSS);
30.5.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União; 
30.5.4- Certidão Negativa de Débitos para com a Secretaria da Fazenda do Estado; 
30:5.5 - Certidão Negativa da -Dívida Ativa -para com -a Secretaria da Fazenda do -Estado; 
30.5.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais 
30.5.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
30.5.8 - Comprovação do recolhimento do Imposto sobre Serviço (1SS) referente aos serviços, no 
Município de São Domingos do Maranhão mediante apresentação da guia de recolhimento original. 

31- DA ALTERAÃO DO CONTRATO: 
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31.1. O contrato objeto desta Licitação a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei 
Federal n° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração Municipal, com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas a esta Tomada de Preços. 

32- DO AUMENTO ou SUPRESSÃO: 
32.1. No interesse da Administração Municipal, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, § 1° e 20 da Lei 
Federal 8.666/93. 
32.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, e nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

33- DAS PENALIDADES 
33.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços descritos nos ANEXOS deste Edital ou o 
descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, recolhida no prazo máximo de quinze (15) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
33.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, a Administração Municipal poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

39.2.1. advertência; 
39.2.1. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de inexecução total 
do objeto contratado, recolhida no prazo de quinze (15) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
39.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Município, pelo prazo de até dois (02) anos; 
39.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração do Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

31.3. Velos motivos que se seguem, pri44cipalmente, 4: licitante vencedora estai-4 sujeita as penalidades tratadas 
nas CONDIÇÕES anteriores: 

39.3.1. pela recusa injustificada de assinar o Contrato e retirar a nota de empenho; 
39.3.2. pela não entrega do objeto desta licitação, de acordo com as especificações do Edital e da 
proposta da licitante vencedora; 

33.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Prestadores de Serviços/ Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão, e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93. 

33.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
33.6. As ,sanções de advenênc-ia, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as multas, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 
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34.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos Art.s 77 a 80 da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
34.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
34.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

40.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, notificandose a licitante 
vencedora com a antecedência mínima de trinta (30) dias corridos; 
39.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Tomada de Preços, desde que 
haja conveniência para a Administração Municipal; 
39.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

34.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

35- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 
35.1. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente Tomada de Preços, até 05 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação (Documentação), devendo a 
Administração Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de licitação, julgar e responder à 
impugnação em até três (03) dias úteis. Não serão aceitas impugnações se remetidas via correio, Fax ou e-

35.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Municipal a licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data marcada para recebimento e abertura dos envelopes 
Documentação e Proposta, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipóteses em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
35.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Tomada de Preços 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
35.4. Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, por escrito, via 
Protocolo Geral do Município, somente até o terceiro dia útil que anteceder a data de abertura da licitação. 
Não serão aceitos se remetidos via correio ou Fax. 

36- DA TOMADA DE PREÇOS: 
36.1. A critério da Administração Municipal, esta Tomada de Preços poderá: 

36.1.1. ser anulada, se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado; 
36.1.2. ser revogada, a juizo da Administração Municipal, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 
36.1.3. ter sua data de abertura de envelopes Documentação e Proposta transferida, por 
conveniência exclusiva da Administração Municipal. 

42.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de Preços: 
42.2.1. a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do An. 59 da Lei Federal n° 8.666/93; 
42.2.2. a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 
citado na alirtea anterior; 
42.2.3. no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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42- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
43.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em lei, 
a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após homologada pela autoridade 
competente; 
43.2. As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 
43.3. Fica assegurado à Autoridade Superior do Município, no interesse da Administração, o direito de adiar a 
data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 
43.4. E facultada á Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
42.5. O Município de São Domingos Do Maranhão não se responsabilizará, em hipótese alguma, por 
quaisquer penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 
calculados por parte da licitante contratada, na forma do Art. 71, da Lei Federal n° 8.666/93. 
43.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos 
documentos de 'habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto implicarão na revisão 
dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos 
de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratos. 
43.7. Durante a vigência do contrato, o Município de São Domingos do Maranhão poderá desclassificar a 
licitante tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou circunstância que a 
desabone, anterior ou poster1or ao •julgamento, procedendo -adjudicação do objeto desta -licitação à outra 
licitante, obedecendo à ordem de classificação, mas mesmas condições da proposta vencedora, inclusive com 
relação aos preços e prazos. 
43.8. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta licitação, obedecer-se-á ao disposto no Art. 49, 
§2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
43.9. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a impressão ou falsidade das informações e /ou dos 
documentos apresentados pela licitante, poderá o Município de São Domingos Do Maranhão, qualquer 
tempo, desclassificá-la ou rescindir o contrato subscrito. 
43.10. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta de licitante vencedora, farão parte integrante do 
instrumento contratual, independentemente de sua transcrição. 
43.14. Os casos omissos neste -Edital serão regulados em observância a Lei -Federal no 8.666/93, e mas 
alterações posteriores. 

43.12. A licitante vencedora deverá indicar em sua proposta ou encaminhar até a data de assinatura do 
Contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, quando for o caso, que estará sujeito à aceitação da 
Administração Municipal, para representar a licitante vencedora na execução do contrato. 

43.-13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido 
contrário. 

43.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município Considerar-se-ão dias 
corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
43.15. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública da licitação. 
43.16. -Em caso de desfaaimento deste processo ~tio, o inemno será devidamente -motivado, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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43.17. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 
43.18. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria. 
43.19. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o Edital, nos termos do § 10 do Art. 41, da Lei n° 
8666/93. 
43.20. Demais especificações estão contidas na minuta de contrato em anexo. 
43.21. Em caso de dúvida, a interessada deverá comunicar-se com a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, situada na Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - São 
Domingos do Maranhão, ou pelo e-mail: cplsaodorningos.ma@outlook.corn no horário das 08h00 ás 12h00, 
para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

44- DOS ANEXOS: 

44.1- São partes integrantes deste Edital: 
44.1.1. Anexo! - Termo de Referência. 
44.1.2. Anexo II - Carta Credencial. 
44.1.3. Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente da 
habilitação. 
44.1.4. Anexo IV - Modelo de declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
44.1.5. Anexo V - Modelo da declaração de Cumprimento do inciso V do Art. 27 da Lei federal 
8.666/93. 
44.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 
44.1.7. Anexo VII - Modelo da Carta Proposta de Preços. 
44.1.8. Anexo VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
44.1.9. Anexo IX - Declaração de Comprovação de Capital Social. 
44.1.10. Anexo X - Modelo de Declaração de Responsabilidades. 
44.1.11. Anexo XI - Declaração que a Empresa não possui em seu Quadro Servidor Público (inciso 
III, do Art. 9 ° da Lei Federal n ° 8.666/93) 
44.1.12. Anexo XII - Declaração que a Empresa não possui entre seus Sócios Servidores Públicos em 
Cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal N ° 8.112/90) 
44.1.13.-Anexo - Declaração de Idoneidade. 
44.1.14. Anexo XIV - Declaração das Condições de Execução do Contrato. 
44.1.15. Anexo XV - Contrato de Prestação de Serviço. 
44.1.16. Anexo XVI - Termo de Retirada do Edital. 

45- DO FORO: 
45.1- As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de São Domingos do Maranhão - MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão - Ma, 13 de março de 2023. 

-ASTOLFO SEABRA DE CARVALHO SOBRINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA /SEMAG 
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TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1-DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada para executar serviços técnicos em consultoria agropecuária, de 
interesse da Secretaria Municipal da Agricultura e Pecuária-SEMAG conforme as especificações, quantidades e 
condições contidas no Anexo -Termo de Referência. 

2- JUSTIFICATIVA 
O presente termo de referencia tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão a executar os 

serviços técnicos em consultoria agropecuária, de interesse da Secretaria Municipal de Agricultura -SEMAG, 
conforme as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo-Termo de Referência. 

3-FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/02 regulamentada pelo Decreto 
Municipal TI° 20/2010/GAB, aplicando se subsidiariamente no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a 
Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes á espécie. 

4. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
4.1 A contratação de empresas especializadas na elaboração, desenvolvimento e detalhamento dos os serviços 
técnicos em consultoria agropecuária de acordo com suas especialidades, objetivando atender a seguintes 
Projetos: 

1. Assessoramento e assistência técnica total relativa aos assuntos locais, visando o planejamento para o 
desenvolvimento agropecuário do município;

2. Prestação de consultoria e assessoria técnica com foco na prestação de serviços diversos nas atividades 
do desenvolvimento rural; 

3. Elaboração de Plano Municipal de Desenvolvimento Agropecuário; 
4. Elaboração do Plano Municipal de Desenvolvimento da Abacaxicultura; 
5. -Elaboração do Plano -municipal de Desenvolvimento da Cadeia da Mandioca; 
6. Elaboração do Plano municipal de Desenvolvimento da Cadeia do Mel; 
7. Elaboração de Plano Municipal de Assistência Técnica; 
8. Elaboração de Propostas de Captação de Recursos Federais, Estadual e de outras fontes. 
9. Implantação de Propostas no âmbito do desenvolvimento rural nos órgãos, através do SICONV; 
10. Apresentação de palestras técnicas com objetivo de qualificar tecnicamente agricultores, produtores e 

técnicos do segmento agropecuário. 

5-DA ENTREGA DO OBJETO 
5.1- A prestação de serviços de consultoria técnica em agropecuária e demais serviços descritos no Item 4.1 
deste Termo de Referencia, será realizado no período de 12 (doze) meses, respeitando os prazos, quantidades, 
características e especificações e demais condições ajustadas, devendo refazê-lo caso forem entregues fora das 
especificações previstas na licitação e proposta de preço. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1 - Executar os serviços de consultoria em agropecuária, objeto da presente licitação, respeitando os prazos, 
as quantidades, características especificações e demais condições ajustadas, devendo refazê-lo caso forem 
executados fora das especificações previstas no presente Termo de Referência e proposta de preço. 
6.2 Responsahilimr-se por toda e qualquer despesa, -inclusive, despesa de .natureza previclenciaria, 
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes a 
execução do objeto do presente edital. 
6.3 Responsabilizar por qualquer dano ou prejuízos físicos e materiais que possam vir a ser causados a 
contratante ou a terceiros, quando da execução do contrato. 
6.4 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.5 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
6.6. Cumprir com zelo e diligência suas obrigações, notadamente em relação as metas mínimas 
contratualmente estabelecidos, que deverão ser integrolinente cumpridas; 
6.7. Todos os procedimentos devem ser realizados de acordo com as normas e regulamentações da legislação 
vigente, sendo que a CONTRATANTE reserva o direito de solicitar a qualquer momento documentos 
comprobatórios atestando a garantia de qualidade do serviço prestado; 
6.8. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e manutenção de 
equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços ora contratados, bem como a escolha e a cautela 
exigida aos procedimentos técnicos a serem adotados; 
6.9. Tratar os servidores/população em geral de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de 
discriminação; 
6.10 Manter a quantidade de profissionais necessários à adequação da demanda dos serviços descritos neste 
Termo de Referência. 

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 
7.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço e a 
descrição do(s) objeto(s) contratados (s). 
7.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na 
execução do presente Termo de Referência. 
7.4. A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, baseada nos valores da 
remuneração do referido .profissional; 

7.5. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço; 
7.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
7.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
7.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
7.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
7.10. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada, quando 
houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a correção. 
7.11. Disponibilizar material -necessário para a realização das at•ividades contempladas nas -metas programáticas. 

8- DO PAGAMENTO 
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8.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Agricultura no prazo de até 15 (quinze) dias, em 
12 (doze) parcelas, contados a partir da efetiva entrega da prestação de serviços, mediante apresentação de Nota 
Fiscal, acompanhada da fatura, e com o valor depositado diretamente na conta que o fornecedor apresentar no 
-ato da c.ontntação, para o que deverá, na opornmidade, Wormar o 440fIle do banco, o -numero da -agencia, e 
conta corrente que deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 
8.2 Os valores anotados nas Notas Fiscais deverão ser em moeda corrente no pais. 
8.3 No Caso em que o objeto esteja em desacordo com as especificações e demais exigências do Edital fica 
autorizado o município de São Domingos do Maranhão a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente 
quando forem processadas as alterações e retificações determinadas. 

9. VALOR ESTIMADO 
9.1 O valor estimado para a contratação dos serviços descritos no presente Edital corresponde a R$ 113.266,66 
(cento e treze mil e duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) os serviços técnicos 
em consultoria agropecuária 

10- CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
10.1 A entrega de cada projeto deverá ocorrer de acordo com as especificidades e periodicidades, para facilitar 
a logística. 
10.2 A Secretaria Municipal de AgriculturaSEMAG, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de 
Recebimento 'Provisório para efeito posterior verificado pela comissão responsável pelo recebimento, quanto à 
conformidade de cada projeto executivo, com as características especificadas neste Termo de Referência e na 
Proposta da Contratada. 
10.3 Após a verificação das especificações e especificidades técnicas dos Projetos Executivos será recebido 
provisoriamente, havendo aceitação do mesmo, a Secretaria Municipal de Agricultura-SEMAG, emitirá o 
Termo de Recebimento Definitivo. 

11- RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTIRATIVAS 
11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato constitui causa de rescisão do contrato. 
11.2. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a Contratante poderá, cumulativamente ou não à 
rescisão do contrato, estipular multa entre 5% e 10% do valor do último período faturado a qual, ocorrendo a 
reincidência, deverá ser aplicada em dobro, sucessiva e cumulativamente. 
11.3. Além da rescisão contratual e da possível aplicação de multa, o(a) CONTRATADO(A) declara-se ciente 
de que na violação das obrigações assumidas nos termos do presente contrato, responsabilizar-se-á civil e 
criminalmente por seus atos e omissões e pelas perdas e danos a que lhe der causa, seja diretamente ou por 
meio de seus prepostos, sem prejuízo das multas e demais sanções estabelecidas neste instrumento. 
11.4. Também constitui motivo de rescisão contratual, o fato de o(a) CONTRATADO (A) pronunciar-se a 
órgão de imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da Prefeitura de São Domingos do 
Maranhão, hipótese que também culminará na aplicação da multa de 20% (vinte por cento) incidentes sobre o 
valor total do Contrato. 
11.5. Efetivada a rescisão contratual, o (a) CONTRATADO (A) deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, devolver na Sede Prefeitura de São Domingos do Maranhão, todos os documentos lhe foram 
entregues, mediante relação com recibo de entrega acompanhada de relatório, sob pena de aplicação da multa 
diária no patamar de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
11.6. Em caso de atraso injustificado no início da execução do objeto licitado, sujeitar-se-á a CONTRATADA 
vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor -total do Contrato, a ser -recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias -a contar da 
comunicação oficial. 
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11.6.1. A multa a que alude o item anterior não impede a CONTRATANTE de rescindir unilateralmente o 
Contrato, bem como que aplique as demais sanções legalmente estabelecidas. 
11.7. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações em relação ao objeto deste Contrato, a 
CONTRATANTE -poderá, garantida -a ampla defesa e o contraditório, aplicar as segu-intes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do Contrato, no caso da CONTRATADA não 
cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Ordem de Serviço, salvo se decorrente 
de motivo de força maior definido em lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a Contratante; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação; 
11.7.1. A aplicação da sanção prevista na alínea "b" pode ser realizada de forma cumulativa às outras três. 

12 VIGÊNCIA CONTRATUAL 
12.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos 
termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666/1993. 
12.1.1. Qualquer alteração do período de vigência deverá ser realizada através da formalização de termos 
aditivos devidamente publicados no Diário Oficial. 

13.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numerada sequencialmente e sem rasuras 
ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante da empresa, em 
papel timbrado, devendo conter: 
a) Carta Proposta assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, em papel timbrado, 
identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o preço total dos serviços, em algarismos e 
por extenso, em Reais, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta, conforme 
modelo constante no Anexo; 
b) -Prazo de validade da -Proposta: 60 (sessenta) dias, -no -mínimo, contados da data da abertura da sessão do 
processo licitatório. 
c) Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura; 
d) Termo de Compromisso de Cumprimento cia Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Segurança e Saúde 
do Trabalho. 
13.2. Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da proposta, as 
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação por mais 
60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade, sendo facultado, à licitante, recusar ou aceitar o pedido, 
não podendo, porém, alterar o teor da proposta inicial. 
13.3. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a executar o objeto desta licitação, caso lhe 
seja adjudicado. 
13.4. Na -hipótese de o processo licitatório vir a ser intenompido, o prazo de validade da proposta fica 
automaticamente, sendo prorrogada por número de dias proporcional à duração da suspensão. 
13.5. Não serão consideradas Propostas apresentadas por via fac-símile ou e-mail, nem aquelas apresentadas 
fora do prazo, bem como as que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, 
de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores. 
13.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 
documentação deste Edital e seus anexos e que a considerou correta. Evidenciará, também, que a licitante 
obteve da CPL, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando 
suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando a aceitação plena de suas condições. 
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13.7. Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação do objeto da licitação, somente serão 
aceitos antes de abertas às propostas, não sendo admitida a simples oferta de desconto ou aumento de preços, 
sem suficiente demonstração do engano. 
43.8. Constatada dec4arrição ou documentação 41sa, -após inspeção pela CPL, a licitante será inabilitada ou 
desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 
13.9. Após o exame das propostas, a Comissão de Licitações atribuirá a Nota de Preços a ser calculada da 
seguinte forma: 
13.2. A proposta técnica será avaliada através de pontuação - no intervalo de O (zero) a 100 (cem) pontos. 
13.3. A equipe técnica deverá ser formada por, no mínimo, 02 (dois) advogados devidamente registrados junto 
à Ordem dos Advogados do Brasil. 
13.4. Só será habilitada tecnicamente a licitante que atingir, pelo menos, 60% (sessenta por cento) da 
pontuação possível. 
13.5. A documentação apresentada poderá ser objeto de diligência e, em caso de falsidade nas informações, 
deverão ser tomadas as providências cabíveis, inclusive desclassificação do certame. 
14. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO•FINANCEIRO 
14.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos da Lei n.. 8.666/1993. 
14:2. Os preços «matados poderão ser reajustados -após o decurso do lapso de 12 (doze) -meses observado o 
Ind ice Geral de Preços - Mercado (1GP-M);
14.3. Ao sofrer revisão ou reajuste, os preços do contrato não podem ultrapassar aos valores praticados no 
mercado. 
15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. A Contratante será responsável pela fiscalização da execução dos serviços a ser contratados, devendo, 
tanto o fiscal quanto o gestor, agirem de acordo com as atribuições estabelecidas no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/1993; 
15.2. Após o Contratado executar os serviços previstos, será realizado o recebimento do objeto, primeiramente 
provisória, e depois definitiva, de acordo com o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
15.3. Os servidores designados para gestão e fiscalização do contrato deverão elaborar documento para 
formalizar atesto comprobatório das atividades do Contratado; 
15.4. Ao conhecer qualquer ato que acarrete descumprimento do avençado por parte da Contratada, o(s) 
fiscal(is) do contrato devem informar ao gestor para a tomada das devidas providências, podendo culminar, 
inclusive, em aplicação das sanções administrativas, sob pena de responsabilização destes por omissão. 

16. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
16.1. O (A) CONTRATADO (A) não poderá utilizar o nome da Prefeitura de São Domingos do Maranhão em 
quaisquer atividades de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em cartões, anúncios, impressos, sob 
pena de imediata denúncia do contrato. 
16.2 Quaisquer informações adicionais podem ser obtidas junto à Central Permanente de Licitações do 
Município São Domingos do Maranhão. 
16.3. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 
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16.4. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato visando á prestação dos serviços, 
independentemente de estarem nele transcritas. 

17. DAS DISPOSIÇOES LEGAIS DO CONTRATO 
17.1. A contratação desse serviço não implica vinculo empregaticio de qualquer natureza, podendo a rescisão 
do contrato ocorrer nos termos do art. 79 cia Lei n°. 8.666/1993. 
17.2. A contratação será regida pela Lei n° 8.666/93, pela Lei n° 8.906/94, pelas disposições do Código Civil, 
e pelas normas regulamentares da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, inclusive para 
cumprimento dos atos, satisfação de débitos judiciais e ressarcimentos advindos do contrato. 

18- DAS PENALIDADES 

18.1. O descumprimento, por parte da contratada, de qualquer das normas editalicias, contratuais e dessas 
diretrizes implicará na rescisão contratual e aplicação de penalidade de multa conforme previsão na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
18.2. São também hipóteses de penalidades as multas consignadas nas respectivas normas. 
18.3 - O Regime de Execução será o de forma indireta, por empreitada por preço global, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 15- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E AGRICULTURA. 
DOTAÇÃO: 20.122.0002.2015.0000 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

19. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

19.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) raeses, a partir data de sua assinatura, com eficácia a partir de sua 
publicação na Imprensa Oficial. 
20 - Este TERMO DE REFERÊNCIA faz parte integrante do instrumento convocatório/edital e da minuta do 
contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

ASTOLFO SEABRA DE CARVALHO SOBRINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA /SEMAG 

À vista das informações contidas nestes autos e com observeincia 
às normas vigentes, APROVO o presente Plano de Trabalho e 
AUTORIZO a 'realização do procedimento licitatário. 

RENAN SILVA ARAÚJO 
ASSESSOR FINANCEIRO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

,TOMADA DE PREÇOS N° 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG 

ANEXO II 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 

CARTA CREDENCIAL 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa , inscrita no 
CNP)/MF  , com sede à  , com sócio administrador 
o(a) Sr(a)   , (nacionalidade), (estado civil), (profissão) portador da cédula de identidade RG n° 

, órgão emissor, emitido na data e CPF n° _, domiciliado à (rua, n°, bairro, 
CEP, cidade, telefone, e-mail), representada neste ato por seu   (identificar 
qualificação do outorgante), o(a) Sr(a)   , portador(a) do documento de identidade RO n° 

eul-kitio -pela S. SP/ _, e do CPT 4,1° .nomeia e coustitu-i seu 
bastante Procurador o(a) Sr(a). , portador(a) do documento de identidade RO 

, emitido pela SSP/ , e do CPF   , a quem confere 
amplos poderes para representar a (razão social da empresa) perante a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão durante a TOMADA DE PREÇOS N. 05/2023-CPL, para a 
contratação de   que serão utilizados nos trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de 
Agricultura/SEMAG, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas as 
fases do CERTAME, indusive: a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas no 
Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de 
habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar aumento do percentual de desconto 
ofertado com o Presidente; e) desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão póbbea oe, se .foro çaso, •manifestar-se -bnediata e fflotivadarnente sobre "a -irnenção de fazê-lo; f).assinar 
ata da sessão; g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Presidente e; h) praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 

Atenciosamente, 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em 
papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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MUNCHPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C_N.P J. 06.111690/0001-71 
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TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG 

,ANEXO 111 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(MODELO) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

410 Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

  neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais, vem apresentar a presente DECLARAÇÃO: 

DECLARAMOS sob -as penas da Lei, que -até 41 presente data -inexistein .fatos ifflpetlitivos pata 

licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica ou Fundacional e estamos 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

(Local)    2023. 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em 
papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N. 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 94/2023/SEM.AG 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

[Razão Social da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), 
nome ãntasia, inscrita no CNP] sob o n° [moa], Inscrição Estadual n. bood, endereço completo, CEP, 
telefone, cidade, estado], neste ato representado pelo [cargo] [nome o representante legal], portador da Carteira 
de Identidade n° fxmocl, inscrito no CPF sob o n. [moa], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e 
domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado; 

DECLARA ainda que recebeu o Edital da TOMADA DE PREÇOS N. 05/2023-CPL e seus 
Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que tange às condições 
gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto confonne especificações determinadas, 
estando Habilitada e se responsabilizando integralmente quanto ao fornecimento do objeto de acordo com o 
e)eigidó. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de de 2023. 

Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em 
papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P..). 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP NI* 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
INC. V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL No 8.666/93 

(MODELO) 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 

> Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de consultoria técnica em 
agropecuária, na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações no Termo de 
Referência e demais anexos deste Edital. 

(Nome da Empresa)_   .insc-rito .no CNP) .n°   por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador da Carteira de 
Identidade n° e do CPF   , DECLARA, para fins do disposto no inc. V 
do Art. 27 da Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854/93, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

(data) 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚUO VARGAS, S/N - CENTRO 
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TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Presidente de CPL da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 

Objeto - Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de consultoria técnica em 
agropecuária, na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações no Termo de 
Referência e demais anexos deste Edital. 

• A empresa    (Razão social), nome fantasia   inscrita no CNPJ 
  , na Inscrição Estadual II°     , com sede na , (endereço 

-completo, -roa, Qt4adm, Lote, 
Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: =coam:mor; através de seu representante legaVprocurador 
o(a) Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento 
de Identidade ne  e do CPF ne    , residente e domiciliado à (endereço completo, rua, ne, 
Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xrx) 

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
empresarial estabelecida pela Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto 
ao seu Art. 3., estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no 
Decreto Federal n. 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital 
deste Certame e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
X •) M1CROEMPRESA - ME, conforme o -inciso -I do Art. 30 da Lei Complementar Federal 
n0123, de 14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3° da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!, conforme §1. do Art. 18-A da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4. do 

Art. 3° da Lei Complementar ne 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
Cidade-Estado, de  de 2023. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em 
pa el timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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C.N.P.I. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N -CENTRO 

CEP NI" 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N. 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG. 

ANEXO Vil 
MODELO DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG. 
À COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO-CPL 

> OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de consultoria técnica em 
agropecuária, na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações no Termo de Referência e 
demais anexos deste Edital. 

Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços relativa à 

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que venha a ser 
verificada na sua preparação. 

O preço total desta proposta é de R$   ), com base na data de 
apresentação dos documentos de habilitação e proposta de preços, conforme preços unitários constantes da 
Planilha de Serviços. 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra 
especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social 
Trabathigta, Previdentiatia, da Inforturdstica do trabalho -e responsabilidade civil por qualqu-er dano causado a 
terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, 
enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços executados, bem corno nosso 
lucro, conforme projetos e especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 
regressivo em relação à Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à 
natureza dos serviços contratados. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado pela nossa empresa, e 
aprovado pela Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão, antes da execução dos mesmos. 

O prazo de execução total dos serviços é de até 12 (doze) meses a partir do recebimento da Ordem de 
Execução de Serviços. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do dia da 
apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 

Acompanham a nossa Proposta de Preços os documentos previstos neste Edital, bem como todos os 
demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a 
perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos 
equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija a fiscalização do Município de São Domingos do 
Maranhão, para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações contidas no Termo de 
Referência ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e 
instruções da fiscalização do Município de São Domingos do Maranhão, assumindo, desde já a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

-bacios do representante legal da licitante: nome, nacionalidade, estado civil, profissão, portador (a) de 
Cédula de Identidade n° XXX, expedida por )ocx, CPF ri° aooc, residente e domiciliado no endereço ~cx. 

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta proposta atende aos anseios do 
Município de São Domingos do Maranhão, subscrevo atenciosamente. 

Local e data. 
-Assinatura do -Licitante/ Proponente 
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TOMADA DE PREÇOS N. 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG. 

ANEXO VIII— MODELO 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À Comissão Permanente de Licitação 

Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira independente pela 
licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o córiteúdo da -0-rõpota apresentada para participar desta Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Administração do Município de São Domingos do Maranhão antes da abertura oficial das 
propostas; e 

O Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-las. 

Local e data 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
CPF n° - RO 
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TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG 

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

Declaramos para os devidos fins de prova junto à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, que a empresa , CN11 no 
-, com sede à Rua   (cidade-UF), vem pela presente informar a V. Sas. Que está 
qualificada e -comprowndo, -mediante seu contrato social e demais -altefações que seu aipital social e/ou valor 
do seu Patrimônio Liquido esta acima 10% do exigido no Edital. 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em 
papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 
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TOMADA DE PREÇOS N° 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação de São Domingos Do Maranhão 

TOMADA DE PREÇOS No.05/2023.CPL 
> Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de consultoria técnica em 

agropecuária, na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações no Termo de 
Referência e demais anexos deste Edital. 

> DECLARAMOS para fins de direito e participação do TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL, na 
qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições dos materiais 
caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as 
ób-eigações asstiMidás;todas as condições de habilitação e qualificação erigidas -na lidtação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, eventuais reduções 
decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação do serviço, em função de 
alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor, às normas .pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem como, ao 
Edital do TOMADA DE PREÇOS N. 05/2023-CPL. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade-UF, aos  dias do mês de 2023. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Funpio na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em 
papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.1. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETeli0 VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N. 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS No 05/2023•CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

(INCISO III, DO ART. 9° DA LEI FEDERAL No 8.666/93) 

 , empresa sediada nesta cidade de , (UF), inscrita no CNPJ n° 
—, por intermédio de seu representante legal do Sr. , portador da Carteira de Identidade n. 

SSP/— e CPF n° , DECLARA, para fins do disposto que não possui no seu quadro de 
pessoal servidores públicos do Município, exercendo funções de gerencia, administração, tomada de decisão ou 
assessoramento, na forma do Art. 9. Inciso III, da Lei Federal n. 8.666/93, para fins a que venha impedir de 
-participar &licitações em -órgãos da Administffição -Pública Federal Estadual ou Municipal 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em 
papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS Sócios SERVIDORES PÚBLICOS 
EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA 

(INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90) 

Ref. TOMADA DE PREÇOS N° 05/2023-CPL 

 , empresa sediada nesta cidade de , (UF), inscrita no CNPJ n. 
—, por intermédio de seu representante legal do Sr. , portador da Carteira de Identidade n° 

SSP/— e CPF n. , DECLARA, na conformidade do Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal n° 
8.412/90, de 41 de dezembro de 4990, para fins do disposto que não -há sócios, gerente ou diretores da 
licitante ou que sejam cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos da administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em 
papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG 

,ANEXCVXIII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL, instaurado pelo Município de São Domingos 
do Maranhão - MA, que não fomos declarados inidâneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer -de suas -esferas -e sob -as -penas da 4ei,que -até 11 presente data inexistem fatos impeditivos para -a -nossa 
habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 ,em de de 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada cora o número do CNP.1. 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em 
papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 94/2023/SEMAG 

ANEXO XIV 
DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 

(Nome da empresa), com sede à (Endereço completo), inscrita no CNPJ sob o numero 
declara, sob as penas da lei: 

-a) estar ciente -das condições da -licitação; 
b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, observando o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, e que fornecerá quaisquer 
informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão; 
c) que executará os serviços de acordo com as especificações contidas no Edital, Termo de 
Referència e demais anexos, da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão; 
d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas as 
medidas para assegurar a qualidade dos serviços; 
e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os esclarecimentos necessários 

-formulaçio da proposta; 
O que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital; 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em 
papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.111690/0001-71 
PRAÇA GETO LIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS No 05/2023-CPL 

ANEXO XIX 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° —/2023-SEMAG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 94/2023/SEMAG. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA EM AGROPECUÁRIA, NA 
CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL. 
E A EMPRESA 

Pelo presente Instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. 
06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas , s/n - centro - SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.  , brasileiro, casado, — 
-, residente -e domiciliado à Rua - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, portador do RG n° 
0000000000000 SSP/PI, CPF n° 000000000000, doravante denominado, simplesmente, de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a firma  . Inscrita no CNPJ n° e 
Inscrição Estadual n°  , com sede à  , daqui por diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. , portador do CPF  
— e RG n° —, residente e domiciliado em  , resolvem celebrar o presente contrato, 
conforme especificações indicadas neste Instrumento, o qual se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 em sua 
atual redação. 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justas e acordadas e resolvem 
celebrar o presente instrumento para a Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
consultoria técnica em agropecuária, na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações no 
Termo de Referência e demais anexos deste Edital , que foi devidamente autorizado no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO No 94/2023/SEMAG, pela Licitação, conforme proposta apresentada em — de — 
de 2023, partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição, observadas as condições 
estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de consultoria técnica em 
agropecuária, na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações no Termo de Referência e 
demais anexos e Cláusulas constantes neste Contrato Administrativo. 

Paràgráfo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Termo de ikeferência e bem 

como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto contratado, presentes nos 
anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem. 
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Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser executada 
mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de Instrumento Aditivo a 
este Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES 
São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da Tornada de 
Preços n° 05/2023, a proposta comercial apresentada pela Contratada, os detalhes executivos, especificações 
técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

Parágrafo Único - Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n° 8.666/93 e 

40 a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem como a Proposta da 
mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando, porém, ressalvadas, como não 
transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus 
exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante não emprestará nem fornecerá 
quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO 
Os serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante do edital da Tomada de 
Preços n° 05/2023-CPL, reservado a Contratante o direito de rejeitar os serviços que não estiverem de acordo 
com as referidas especificações, sem que caiba à Contratada direito a qualquer redamação ou indenização. 

40 CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos técnicos 
referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as condições e locais de 
execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração da proposta que 
apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos preços propostos estão 
induidos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, representando aqueles preços a única 
contraprestação que lhe será devida pelo Município de São Domingos do Maranhão/MA pela realização do 
objeto deste contrato. 
Parágrafo Único - O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei que dispõe 
de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma Contratada. Assim 
sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 

O valor deste Contrato é de R$ E J (valor por extenso), que representa o montante da proposta da 
Contratada, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos respectivos 
preços unitários. 
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Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de 
materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e 

quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até 

o seu recebimento definitivo pelo Municipio de São Domingos Do Maranhão/MA. 

• 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se obriga a: 

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica cuidando, 
ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a funcionalidade de 
seu resultado; 

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, sem 
descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade dos serviços; 

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas condições de 
capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem como as 
mesmas condições de habilitação; 

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no 'que respeita à arregimentação, seleção, contratação .e administração 
necessária à realização dos serviços; 

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;
O Zelar pelos interesses do Município de São Domingos do Maranhão/M.A relativamente ao objeto do 

contrato; 
g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juizo da fiscalização, seja 

inconveniente aos interesses do Município de São Domingos do Maranhão/MA relativamente aos 
serviços; 

Parágrafo Primeiro - A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita 
fiscalização do Município de São Domingos do Maranhão/MA, quer seja exercida por servidores do quadro da 
própria Prefeitura, por meio da 'Secretaria Municipal de Agricultura, quer por terceiros especialmente 
contratados para este fim. 
Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os limites deste 
contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos serviços e à realização de atividades 
especificas. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante se obriga a: 

a) Disponibilizar o local para realização dos serviços; 
b) Aprovar a execução dos serviços em tempo hábil; 
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido neste Contrato; 
d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 

e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do contrato; 
1) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as 

aliquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;
g) Aplicar penalidades, conforme o caso. 
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CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo licitatório correrão à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária da LOA 2023: 
ORGÃO: 02 PODER FXECUTTVO 
UNIDADE 15- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E AGRICULTURA. 
DOTAÇÃO; 20.122.0002.2015.0000 
3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSU1A DÉCIMA - DA FORMA E 'CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços contratados e 
apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação. 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos de acordo com os serviços realizados 
mensalmente pelo Município de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, em moeda legal e 
corrente no Pais, através de ordem 'bancária em parcelas compatíveis com o valor contratado, de acordo com a 
efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente 
do Município de do Maranhão/MA. mediante apresentação, no que couber, dos seguintes documentos: 

L - Carta da Contratada solicitando o pagamento mensal; 
II. - - Planilha de Serviços realizados no período; 

- Relatório fotográfico, contendo comentários por foto; 
IV. - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND; 
V. - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa cia União; 
VI. - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Divida Ativa do Estado sede da 

Contratada; 
VII. - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou sede da Contratada, 

na forma da lei; 
VIII.- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
IX. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer Obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigaç'ão pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
Parágrafo Terceiro - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios â taxa nominal de 6% a.a. (seis 
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
Parágrafo Quarto - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do parágrafo anterior, o não 
pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento contratual e desde que 
admissivel a divisão da prestação devida pelo contratado em tantas quantas sejam as etapas dos serviços 
contratados, por mais de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou 
comissão responsável. 
Parágrafo Quinto - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta 
vencedora poderão ser reajustados segundo indice que reflita o incremento de custos setoriais da Contratada, a 
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cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço, desde que não tenha 
dado causa ao atraso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os preços contratuais propostos não serão reajustados. 
Parágrafo Primeiro - Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será admitido 
se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento aos termos do Art. 2° 
da Lei n° 10.192/01, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha dado causa ao atraso. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste edital, o 
Contrato decorrente desta Tomada de Preços, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E 'VIGÊNCIA CONTRATUAL 
prazo para execução dos serviços de que trata este edital será de até 12(doze) meses, contados a partir da data 

de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

Parágrafo Primeiro - O inicio da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste contrato. 
Parágrafo Segundo - O presente contrato terá vigência até 12 (doze) meses. 
Parágrafo Terceiro - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta avença e 
assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do 
Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, desde que justificado por escrito e 
devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 
A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução dos serviços contratados, obrigando-
se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, a designação do dirigente 
técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da Contratada, acumulando, se for o caso, as 
responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições que 
vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato. 
Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE MIL 
A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à Contratante ou a terceiros na 
execução dos serviços e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou 
totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de São Domingos do Maranhão/MA de todas as 
reclamações que possam surgir em consequência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos 

de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da Contratada a obrigação de 
reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas. 
'Parágrafo Primeiro - À Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município de São Domingos do Maranhão/MA ou, ainda, a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus 
sucessores. 
Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes à 
legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária. 
Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá: 

a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à assinatura 
do Contrato, como também no decorrer da execução dos serviços; 

b) Facilitar a ação da Fiscalização da execução dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando 
todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 

c) Reparar, corrigir, ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou incorreções verificadas na 
execução dos serviços, não correspondentes às especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante sua 
vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pelo Município de São Domingos Do Maranhão/MA: 

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes das especificações, para melhor 
adequação técnica do objeto; 

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do Art. 65, §1., da 'Lei 
n° 8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 

II - por acordo entre as partes: 
a. Quando necessária á modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de 

inaplicabilidade dos termos do contrato original; 
b. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 

superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com 
relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução 
do objeto. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial 
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso 1. 
Parágrafo Segundo - A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do Art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, 21 
de junho 1993, do valor inicial do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

À fiscalização da execução dos serviços será feita pela Secretaria de Agricultura ou outra designada pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, através de seus representantes, equipes ou grupos 
de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as 
condições do edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES 
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos Art.s 81, 87, 88 
e seus parágrafos, todos da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
Parágrafo Primeiro - A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Domingos do 
Maranhão/MA pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o 
procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação. A penalidade de suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão/MA nos seguintes prazos e situações: 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
a.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 
acarretado prejuízos significativos para o Município de São Domingos do Maranhão/MA; 
a.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de 
advertência. 
b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pelo Município de São Domingos do Maranhão/MA. 
c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada: 
c.1) Não concluir os serviços contratados;
c.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, 
contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no 
prazo determinado pelo Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 
c.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, ensejando a rescisão do contrato ou frustração 
do processo ficitatório; 
c.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Município 
de São Domingos Do Maranhão/MA 
, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem 
consentimento prévio do Município de Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Parágrafo Segundo - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de Secretaria de Agricultura/SEMAG ou ao 
Prefeito Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, evidência 
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao ente público 
Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante o Secretário de Agrictatura/SEMAG 

após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será 
aplicada à Contratada nos casos em que: 
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b.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3) demonstrar não possuir idoneidade para 'licitar e contratar com o Município de São 
Domingos do Maranhão/Ma, em virtude de atos ilícitos praticados; 
b.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem 
consentimento prévio do Município de São Domingos do Maranhão/Ma, em caso de 
reincidência; 
b.5) apresentar ao Município de São Domingos do Maranhão/Ma qualquer documento falso, ou 
falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação 
contratual; 
b.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o 
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo 
ainda o Município de São Domingos do Maranhão/Ma propor que seja responsabilizada: 
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas ou do exercício 
profissional a elas pertinentes; 
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 
O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
I - Administrativamente, nos seguintes casos: 

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de 
prazos; 

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou 
de prazos; 

c. Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de São Domingos do Maranhão/Ma a 
comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

d. Atraso injustificado no início dos serviços, serviços ou fornecimentos; 
e. A paralisação dos serviços, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

'comunicação ao Município de São Domingos do Maranhão/Ma;
f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, 

cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante 
contratado, que não é admitido pelo Município de São Domingos do Maranhão/MA; 

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juizo da 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, ponham em risco a perfeita 
execução dos serviços; 
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j. Dissolução da sociedade Contratada; 
k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a 

juizo da Secretaria da Agricultura/SEMAG, prejudique a execução do Contrato; 
L Razões de interesse do serviço publico de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/Ma e exaradas no 
processo administrativo referente ao Contrato; 

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do 
limite imposto ao contratado; 

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de São Domingos Do 
Maranhão/Ma por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É assegurado ao licitante 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de São Domingos 
do Maranhão/Ma, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até 
que seja normalizada a situação; 

p. Não liberação, pelo Município de São Domingos do Maranhão/Ma, de área ou local para 
execução dos serviços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo 
da execução do Contrato. 

r. Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
- Amigavelmente pelas partes. 

III - Judicialmente. 
Parágrafo Primeiro - À rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, 
prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitante contratado, este será 
ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado. 
Parágrafo Terceiro - À aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II do parágrafo anterior fica a critério da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, que poderá dar continuidade aos serviços por 
execução direta ou indireta. 
Parágrafo Quarto - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução dos serviços e serviços 

contratados. 
Parágrafo Quinto - A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
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Parágrafo Sexto - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

rgotÁvioÉssrmA - DO neESIMENTÕ DÓS SERVIÇOS 
Conduidos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão pelo 
contratado, a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA procederá ao recebimento provisório 
do objeto, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita ao contratado. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei Federal n° 8.666/93, 21 de 
junho 1993, garantido à Contratada o contraditório e ampla defesa de seu interesse. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, 
na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 'Maranhão/Ma, 
nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS DIPLOMAS LEGAIS: 
Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal n° 8.666/21, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pelas Leis no 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nas condições 
das *cláusulas seguintes. 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS: 
Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal n° 8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, 
supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as 
disposições do Direito Privado. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, na imprensa oficial e nos locais de 
costume. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO: 
Pita ele itó o idio da Cõinatea de Sãõ Ddiningos do Maranhão - MA, tõin extlusãõ de 4uà1que-r out-ro, pcit'inais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) 
testemunhas abaixo assinadas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, de de 2023. 

CNPJ n°  Prefeitura Municipal 
Contratada Contratante 

TESTEMUNHA& 
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TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRAITVO No 94/2023/SEMAG 
-ANEXO XVI 

Empresa (Pessoa jurídica): 

Endereco: 

CNP) n° - Inscrição Estadual n° Inscrição Municipal n° 

Telefone Fixo Fax Celular 

E-mail (empresa) Site (empresa) 

Pessoa para contato: 

Fone (pessoa para contato) E-mail (pessoa para contato) 

'OBJETO: » Coritrátação de ~tesa especializada pára a execução de séiviços de consultoria 
técnica em agropecuária, na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme 
especificações no Termo de Referência e demais anexos deste Edital. 

Observações: O Edital e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 12h00, no endereço acima citado, 
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço ou através do E-mail: cpLsaomingos.ma@gov.br 

Declaração: Eu, , CPF n° 
e RO n° , 

representante da empresa supra mencionada DECLARO para os devidos fins e a quem 
interessar possa, sob as penalidades da lei, que tive total e amplo acesso ao Edital do 
Certame Presencial supra. 

SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

____ _ _/ ____ / _____ 
Carimbo e/ou Assinatura 

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este formulário / 
protocolo, devidamente preenchido para o Departamento de Licitações, via e-maih 
colsaodomingos.ma@outlook.com. (A não remessa do recibo exime o Presidente da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais). 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 - S.R.P 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada para prestar serviços de limpeza de fossa c caixas 
d-águas. 
DATA DA ABERTURA: 27/03/2023 às 09h00min. horário dc Brasilia/DF. 
Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações dispeniveis em www.snodor'eosdamaranhanana.eov.hr ou pelo e-mail 
caisaodomingos.mamutiook.com.Sào Domingos do Maranhão (Ma).07 de março de 2023 Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
- Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 - S.R.P 
08 TETO: Registre) de preços para finura contratação de empresa esperiali7ada para prestar serviços de roço lateral 
DATA DA ABERTURA: 27/03/2023 às 14h00min. horário de Brasilia/DF. 
Local de Realização: Portal CP - www.comprasandomingos.corn.br 
Edital e demais informações disponiveis cm www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail 
cplsaodomingos.maQoutlook.com.São Domingos do Maranhão (Ma),07 de março de 2023Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
-Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 - S.R.P 
OBJETO: Registro dc preços para futura contratação dc empresa especializada para prestar serviços de confecção de fardamentos. 
DATA DA ABER.TUR.4: 28,03/2n23 nqiza0min, horário de Brasilia/DF 
Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodomingos.com.br 
Edital c demais informações disponiveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail 
crilsaodomingos.me@outlook.com. São Domingos do Maranhão (Ma),07 de março de 2023Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
- Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°12/2023 - S.R.P 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de peças para frota dc veicules. 
DATA DA ABERTURA: 28/0312023 às 14h00min. horário de Brasilia/DF. 
Local de Realização: Portal ÇP - www.enmprasaodomingos.com.hr 
Edital e demais informações disponiveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail 
colsaodorningos.ma(i)outlook.com.Sào Domingos do Maranhão (Ma).07 de março de 2023Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
- Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO /TOMADA DE PREÇOS N" 05/2023-CPL 
Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 do dia 30 dc março de 2023. sede da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do NI‘o-imhão - MA, localii.ada na praça Getúlio Vargas - centro. licitação na modalidade Tomada de PreÇOS 

05/2.023KYL do ripo menor preço giobai cujo objeto é Contrafação dc empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
para consultoria agropecuária. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra de 2° a 
6° feira. no horário de 8:00 às 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.maoutlook.com ou 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.bnhttpsSão Domingos do Maranhão (Ma).07 de março de 2023Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva PFtES1DENTE DA CPL. 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 

São Domingos do Maranhão — MA 


